
Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 28/2023

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

MUR - Diretoria de Extensão, Pesquisa e Inovação 01/04/2023 00:00 158123 SARA LUCIA DE LIMA

Descrição sucinta do objeto

Fornecimento de refeições para os alunos das Unidades Barra e Rural do Campus Muriaé.

2. Justificativa de necessidade

A empresa responsável por esta demanda atualmente - BG SOLUÇÕES E ALIMENTAÇÃO EIRELI (27.894.649
/0001-50) - possui contrato com vigência até 26/06/2023, sendo possível a prorrogação;

Todavia, a Licença de Fiscalização e Funcionamento n° 17100, apresentada pela empresa, vencerá em 30/05/2023;

A  BG Soluções protocolou pedido de licenciamento sanitário junto à Vigilância Sanitária, todavia, o projeto
arquitetônico do espaço físico apresentado pela empresa, necessário para a emissão do Alvará Sanitário, foi
reprovado por pendências específicas, sendo este devolvido a ela para as devidas alterações em 04/01/2023;

A Vigilância Sanitária informou ao Campus Muriaé que o Alvará apenas é concedido quando o estabelecimento
atende o projeto arquitetônico aprovado e a todas as normas vigentes;

O prazo estimado para a aprovação de um projeto varia entre 30 a 60 dias, dependendo da demanda;

A Vigilância Sanitária nos informou, por e-mail, que não acredita que o espaço físico da empresa fique totalmente
pronto e adequado antes da aprovação do projeto;

Desta forma, o setor de Contratos do Campus Muriaé  recomendou  o início do planejamento para substituição
contratual a fim de evitarmos transtornos futuros; 

O quantitativo máximo de refeições, com o aporte do subsídio, será estimado conforme o número de dias letivos do ano corrente multiplicado pelo 
número de alunos previstos para os Cursos Técnicos Integrados em 2023. 

O fornecimento de refeições ocorrerá 05 (cinco) vezes por semana, de segunda-feira a  sexta-feira.

Excepcionalmente, poderá ser solicitado o fornecimento de refeições aos finais de semana, para atendimento de dias letivos ou ainda em eventuais 
cursos, palestras, seminários e eventos realizados pelo Campus. Nestes casos, a Contratada deverá ser formalmente comunicada pela Contratante 
com, no mínimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência.

A Contratante deverá comunicar à Contratada os períodos de férias dos discentes, nos quais não ocorrerá a entrega das refeições.

Quantitativo e Histórico de Consumo para o Campus Muriaé

O quantitativo será definido com base no histórico de consumo referente aos anos de 2018, 2019, 2020 e 2022.

Em 2022, 531 alunos foram matriculados nos Cursos Técnicos Integrados no Campus Muriaé, divididos da seguinte forma:

Agroecologia - 181

Informática - 105

Eletrotécnica - 106

Mecânica - 104

Meio Ambiente - 35

Os quantitativos efetivamente consumidos nas duas Unidades entre 2018 a 2020 seguem abaixo:



Com as informações das tabelas acima depreendemos que, no ano de 2019, o quantitativo de refeições para as Unidades Barra e Rural chegou a 
72,39% do previsto, conforme tabela abaixo.

Destacamos que o fornecimento de refeições em 2020 foi interrompido devido a suspensão das aulas presenciais em decorrência da Covid 19.

Portanto, se não houver variação no percentual da demanda em relação à última contratação, a previsão de dos 531 adesão estará em torno 75% 
alunos matriculados em 2022. 

Em 2022 o consumo médio diário de refeições fornecidas foi de 172, mantendo-se constante em relação ao Contrato 02/2018.

Todavia, o quantitativo de refeições previstas será estimado com base no total de alunos matriculados, sendo que, será pago à contratada apenas o 
que for efetivamente consumido.

QUANTITATIVO DE REFEIÇÕES FORNECIDAS - CONTRATO 026/2022
  Barra Rural Sub-total Dias executados Quantidade media diária
MÊS DE JUNHO E JULHO/2022 3.472 1.608 5.080 24 212
AGOSTO 1.901 787 2.688 12 224
SETEMBRO 2.404 1.433 3.837 19 202
OUTUBRO 2.145 716 2.861 13 220
NOVEMBRO 2.110 1.080 3.190 18 177
DEZEMBRO 1.873 555 2.428 17 143
JANEIRO 266 - 266 15 18
Total 14.171 6.179 20.350 118 172

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais
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